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 CONTRATO Nº 024/2022 
 

PROCESSO Nº 072/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2022  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ADMINISTRAÇÃO E EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE 
LEGITIMAÇÃO (CARTÕES ELETRÔNICOS E OUTROS DE 
TECNOLOGIA ADEQUADA - POR MEIO DE CARTÃO 
ELETRÔNICO COM CHIP) À REALIZAÇÃO DE RECARGAS 
MENSAIS PARA O BENEFÍCIO “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, NA 
MODALIDADE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO 
SUL/ES, EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL 2.189, DE 16 DE 
OUTUBRO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MIMOSO DO SUL/ES E A EMPRESA  UP BRASIL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS. 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SEDIADA À 

PRAÇA CEL PAIVA GONÇALVES, Nº. 80 A,  BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE, INSCRITO NO CNPJ SOB 

N° 01.863.228/0001-78 DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO 

REPRESENTADO POR ALAN MASSINI POSSE, DIRETOR DO SAAE,  PORTADOR DO CPF Nº 104.778.977-

97, E RG Nº 2.012.272 - ES, RESIDENTE NO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DO MUQUI, MIMOSO DO 

SUL/ES, PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 014/2021, E DE OUTRO, A EMPRESA UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇOS, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, COM SEDE NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, N° 1.306, CONJUNTO 51, SALA 01, JARDIM 

PAULISTANO, CEP 01451-914, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 02.959.392/0001-46, REPRESENTADA 

POR ANDRESA ROCHA CROSARA DOMINGOS, PORTADORA DO RG: MG – 8.796.587 PC/MG, E CPF: 

055.089.226-52, DENOMINADO CONTRATADA, MEDIANTE AS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NAS 

CLÁUSULAS SEGUINTES, AJUSTAM O PRESENTE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO E EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO (CARTÕES 

ELETRÔNICOS E OUTROS DE TECNOLOGIA ADEQUADA - POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM 

CHIP) À REALIZAÇÃO DE RECARGAS MENSAIS PARA O BENEFÍCIO “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, NA 

MODALIDADE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL 2.189, DE 16 DE OUTUBRO DE 

2014 E SUAS ALTERAÇÕES., NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17/07/02 E NA LEI FEDERAL 

Nº 8.666, DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, DE ACORDO COM OS TERMOS DO PROCESSO DE Nº 

072/2022 PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA, FICANDO, PORÉM, 
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RESSALVADAS COMO NÃO TRANSCRITAS AS CONDIÇÕES NELA ESTIPULADAS QUE CONTRARIEM AS 

DISPOSIÇÕES DESTE CONTRATO, QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1 – O PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRE DA LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 002/2022, HOMOLOGADO EM 03/08/2022 DO TIPO MENOR PERCENTUAL 

REFERENTE À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ATENDENDO O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 

10.520, DE 17/07/02 E NA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, COM SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, BEM COMO A LEI MUNICIPAL N° LEI MUNICIPAL 2.189, DE 16 DE OUTUBRO DE 

2014 E SUAS ALTERAÇÕES, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 - Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ADMINISTRAÇÃO E EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO (CARTÕES ELETRÔNICOS E 

OUTROS DE TECNOLOGIA ADEQUADA - POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP) À 

REALIZAÇÃO DE RECARGAS MENSAIS PARA O BENEFÍCIO “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, NA 

MODALIDADE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL 2.189, DE 16 DE 

OUTUBRO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES., conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

2.1 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

3 - O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pelo setor de contratos do 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, observado o disposto nos 

artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93. 

3.1 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso às informações 

consideradas necessárias. 

3.2 – O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES através da Chefia do 

Departamento Pessoal e Recursos Humanos, atuará como Gestora deste Contrato. 
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3.3 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

3.4 - A execução dos serviços objeto deste Contrato ficará subordinada à orientação e fiscalização do 

Departamento Pessoal e Recursos Humanos do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

MIMOSO DO SUL/ES. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4 - São condições gerais deste Contrato: 

4.1 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada na cláusula primeira, assim como observará os 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos 

da Lei nº 8.666/93. 

4.2 - O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

4.3 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do CONTRATANTE, por 

escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. Qualquer tolerância por parte 

do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, 

não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o 

seu cumprimento a qualquer tempo. 

4.4 - A execução do serviço objeto deste Contrato será dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a eles pertinentes. 

4.5 - O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em 

desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e 

aplicar as sanções previstas na Cláusula Décima Primeira. 

4.6 - A CONTRATADA, por si, por seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros produzidos em 

decorrência do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
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CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 

prejuízos. 

4.7 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser 

utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 

legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5 - São condições de execução do presente Contrato: 

5.1 – O objeto da presente licitação será fornecido através de cartão magnético em PVC, com sistema 

de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, ou outro mecanismo de segurança de 

responsabilidade da CONTRATADA, para validação das transações eletrônicas, através de digitação 

em equipamento POS/PDV ou similar pelo usuário/empregado no ato da aquisição do gêneros 

alimentícios. 

5.1.1 – Os cartões devem ser entregues personalizados, com o nome do servidor e identificação 

seqüencial. 

5.1.2 – Os Cartões alimentação deverão ser entregues personalizados, com o nome do beneficiário, 

conforme padrão usualmente utilizado, em envelopes lacrados, com manual básico de utilização, 

separando os agentes públicos por secretaria de lotação. 

5.2.1.1 – A primeira remessa dos cartões devem ser entregues bloqueados e o desbloqueio deverá ser 

feito através da Central de Atendimento, vinculada ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE MIMOSO DO SUL/ES, pelo usuário, por questões de segurança. 

5.2 - O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação mensal até o 1° (primeiro) dia útil de cada 

mês. 

5.2.1 – O Departamento Pessoal e de Recursos Humanos do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES informará em até 03 (três) dias úteis antes da data do crédito, as 

quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético, observados os prazos 

constantes neste contrato. 
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5.2.2 – Os valores podem variar dependendo do número de agentes públicos beneficiários do vale-

alimentação, considerando a inclusão de novos servidores empossados, bem como a alteração do 

montante mensal fixado em Lei. 

5.2.3 – Os créditos efetuados no cartão deverão permanecer acumulados e disponíveis aos usuários, 

no mínimo 12 (doze) meses, independente da frequência de uso do cartão e mesmo após a rescisão do 

contrato ou término de vigência. 

5.3 – A CONTRATADA deverá possuir sistema de informática compatível com os programas utilizados 

pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, que possibilitem a 

inclusão e/ou exclusão de beneficiários, alteração de cadastros, solicitação de cartões, pedidos de 

créditos, emissão de listagem e relatórios diversos como extratos de créditos, datas, locais e valores de 

utilização do cartão, saldos do cartão e demais relatórios necessários ao bom andamento da 

administração do presente contrato. 

5.4 – A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente via telefone com 

discagem direta gratuita 

5.5 – A CONTRATADA deverá disponibilizar aos usuários dos cartões alimentação os seguintes 

serviços: 

5.5.1 – Consulta de saldo do cartão magnético; 

5.4.2 – Consulta de rede afiliada a saldo via “Web”; 

5.5.3 – Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica 0800 ou ligação 

legal; 

5.5.4 – Possibilidade de solicitação de segunda via de cartão magnético ou senha através de central 

telefônica local ou 0800; 

5.6 – A emissão dos primeiros cartões será feita com a listagem de agentes públicos apresentada pelo 

CONTRATANTE e deverão ser distribuídos pela CONTRATADA aos agentes públicos em seus locais 

de trabalho. 

5.6.1 – No que se refere à segunda via de cartões de alimentação, a entrega será feita 

no Departamento Pessoal e Recursos Humanos do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

MIMOSO DO SUL/ES, a partir do pedido feito pelo referido Departamento; 

5.6.2 – A CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para a emissão da segunda via dos 

cartões, a partir do pedido feito pelo Departamento Pessoal e Recursos Humanos. A emissão dos 

cartões e das segundas vias não implicará em custos ou ônus para o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES  ou para os agentes públicos beneficiários. 
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5.7 – A prestação de serviços a que se refere este Contrato será executado pela CONTRATADA no  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES conforme orientações 

previamente definidas pelo CONTRATANTE. 

5.8 - O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES reserva-se o direito de 

não receber o objeto em desacordo com o previsto neste contrato, podendo aplicar o disposto no art. 

87, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6 - São obrigações das partes: 

 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

6.1.2 - Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto 

deste Contrato, de acordo com as determinações do CONTRATANTE; 

6.1.3 - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a 

subcontratação, sob pena de rescisão de contrato, exceto se o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES assim o permitir; 

6.1.4 - Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, 

taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir 

em decorrência da execução deste instrumento, inclusive despesas com combustível e manutenção; 

6.1.5 - Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários 

e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, ficando sempre 

responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem; 

6.1.6 - Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão sejam eles 

municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 

6.1.7 - Responsabilizar-se única e exclusivamente pela contratação de pessoal habilitado, observando a 

legislação vigente; 
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6.1.8 - Prestar serviço adequado ao pleno atendimento, conforme estabelecido neste Contrato, de 

modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade e cortesia na sua prestação; 

6.1.9 - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

6.1.10 - Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.11 – Mobilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços. 

6.1.12 – Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE. 

6.1.13 – Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços. 

6.1.14 – Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE. 

6.1.15 – Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato, bem como responsabilizar-se civil e criminalmente, por quaisquer danos ou 

prejuízos causados por ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução contratual. 

6.1.16 - A Contratada, na apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, deverá providenciar uma lista de 

estabelecimentos comerciais credenciados, conforme abaixo: 

a) 05 (cinco) estabelecimentos credenciados na qualidade de “Supermercado, armazéns, mercearias, 

padarias, açougues e similares”; 

6.1.17 – A listagem dos estabelecimentos credenciados deverá conter a razão social, CNPJ, endereço 

e telefones. E a CONTRATADA deverá apresentá-las sempre que a CONTRATANTE solicitar. 

6.1.18 – A CONTRATADA deverá manter nas empresas credenciadas ou afiliadas à sua rede, 

indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores. 

6.1.19 - O reembolso às empresas credenciadas será efetuada pontualmente, sob inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de vigência do contrato, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso e que o 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES fará o repasse a empresa 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a efetivação do crédito. 

6.1.20 - Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação de acidente 

de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que o acidente se verifique em dependências onde se realizarão os trabalhos. 
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6.1.21 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,  comerciais e sinistro, 

transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução. 

6.1.22 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente bem como as 

cláusulas deste contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 

resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.23 – Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais e extrajudiciais 

necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais 

reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso. 

6.1.24 – Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independente da 

fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. 

6.1.25 – A CONTRATADA deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo 

valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade, independentemente da vigência do 

contrato, ficando estabelecido que a CONTRATANTE não responda solidária ou subsidiariamente por 

esse reembolso, que é da única e inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.26 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante 

toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE. 

6.1.27 - Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima descritas por 

parte da CONTRATADA, esta se sujeitará às sanções administrativas previstas neste instrumento. 

 

II – DO CONTRATANTE: 

6.2 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 

do CONTRATANTE: 

6.2.1 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 

fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigí-las; 

6.2.2 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos que 

venham a ser firmados; 

6.2.3 - Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.2.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa CONTRATADA, 

que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
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6.2.5 - Efetuar o repasse a empresa CONTRATADA em até 02 (dois) dias antes efetivação do crédito, 

nos termos do item 6.1.27.  

6.2.6 - Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste 

Contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas; 

6.2.7 - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas 

detectados durante a execução contratual; 

6.2.8 - Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste Contrato, ressalvado disposição em 

contrário; 

6.2.9 - Fornecer à CONTRATADA as condições necessárias para que possa desempenhar os serviços 

estabelecidos dentro das normas deste Contrato; 

6.2.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

6.2.11 - Permitir o acesso de funcionários às suas dependências para a entrega dos cartões de 

alimentação e dos documentos necessários ao andamento do presente; 

6.2.12 - Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da Lei, das normas pertinentes 

e deste Contrato; 

6.2.13 - Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato; 

6.2.14 - Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 

usuários do vale-alimentação, os quais serão cientificados, em até 03 (três) dias, das providências 

tomadas pelo CONTRATANTE; 

6.2.15 - Aplicar as penalidades regulamentares constantes na Lei Federal 8.666/1993 e no presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao contratado o 

valor de R$ 220.800,00 (DUZENTOS E VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

7.1.1 - Para efeito de contratação, pelo período de sua vigência, dar-se-á a este contrato o valor de R$ 

220.800,00 (DUZENTOS E VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS), doravante denominado valor 

contratual. 
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7.2 - No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas inerentes à completa 

execução contratual, tais como: seguro, tributos (municipais, estaduais ou federais) incidentes sobre a 

atividade, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam 

sobre o objeto contratado. 

7.3 - Será incumbência da CONTRATADA a iniciativa e o encargo de cálculo de cada reajuste anual, a 

ser analisado e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se os respectivos documentos 

comprobatórios. 

7.4 - O pagamento decorrente dos serviços será efetuado pelo Departamento Financeiro (Tesouraria) 

do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES. 

7.5- Após o SAAE informar à vencedora a relação de beneficiários e os valores a serem creditados, a 

empresa vencedora terá 2 (dois) úteis para emitir e enviar ao SAAE a competente documentação fiscal 

e o SAAE, de posse da documentação fiscal fará o pagamento em até o 10º (décimo) dia útil após o 

recebimento da mesma, ficando a empresa vencedora obrigada a disponibilizar o crédito em até 02 

(dois) úteis após o pagamento realizado pelo SAAE.  

7.6. Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a 

execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 

configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8 - A(s) dotação (ões) orçamentária(s) para o exercício de 2022 e seguintes, destinada(s) ao 

pagamento do objeto licitado está (ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área competente da 

CONTRATANTE, sob a(s) seguinte(s) rubrica(s): 

 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO SAAE 160001.1712200052.107 

3339.03900000 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9 - Este contrato será vigente por 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser rescindido 

antes deste prazo, por conveniência e oportunidade administrativa, com a possibilidade da sua 

prorrogação, nos termos do art. 57 - II, da Lei 8.666/93; 

9.1 - As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do presente contrato, 

bem como a prorrogação de que trata o item anterior, serão formalizadas por meio de termo aditivo ao 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10 - O presente contrato poderá ser rescindido: 

10.1 - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 - Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

10.3 - Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

10.4 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E DAS MULTAS 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

MIMOSO DO SUL/ES poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as 

seguintes sanções; 

a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 

concorrido; 

b) multa moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,1% sobre o valor total do 

contrato, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal podendo esse 

valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 

judicialmente; 

c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse valor 



 

 

 

 

PÁGINA 12 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

RUA DR JOSÉ MONTEIRO DA SILVA, 251, PRATINHA, MIMOSO DO SUL/ES. CEP:29400-000 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Órgão: Autarquia Municipal. Criado pela Lei: 467/1973 

CNPJ – 01.863.228/0001 – 78. Inscrição Estadual: Isento 

 

 
sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o 

contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 

d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior. 

f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

11.2. – O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES  aplicará as 

penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

11.3.- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4.- É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea 

“e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no Diário Oficial 

do Estado), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 

11.5. - No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 14.1 alínea “e”, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

11.6 - Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.7 – As multas aqui relacionadas deverão ser recolhidas em conta bancária própria do SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pelo contratante. 
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11.8 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente em poder do 

CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, à diferença será cobrada na forma da Lei. 

11.9 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa mediante ato do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

MIMOSO DO SUL/ES, devidamente justificado. 

11.10 – As sanções previstas neste contrato não excluem a possibilidade da aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei Federal n° 8 .666/93, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 

eventuais perdas e danos causados ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO 

DO SUL/ES. 

11.11 – As penalidades aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.12 – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

11.12.1 – Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

Código Civil Brasileiro. 

11.13 – O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, rescindir unilateralmente o contrato por motivo de 

interesse público, ressalvado o direito da CONTRATADA de receber apenas pelo fornecimento já 

executado e aceito pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

12 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 072/2022 - Pregão 

Presencial n° 002/2022, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao 

instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13 - O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do ES, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93, a cargo do CONTRATANTE e Diário Oficial do 

Município de Mimoso do Sul/ES. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Para todas as questões pertinentes ao presente contrato, o foro será o da Comarca do Município 

Mimoso do Sul/ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que surtam um 

só efeito. 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 

 

 

Mimoso do Sul, 17 de agosto de 2022  

 

 

__________________________________ 

ALAN MASSINI POSSE  

DIRETOR DO SAAE  

PORTARIA Nº. 014/2021 

PELA CONTRATANTE 

  

 

__________________________________ 

ANDRESA ROCHA  

CROSARA DOMINGOS 

 RG: MG – 8.796.587 PC/MG 

CPF: 055.089.226-52 

PELA CONTRATADA  
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